
 

 

IAB - Núcleo do Sudoeste  
Arq. Isar Mattiello 
Presidente  
Vitória da Conquista, Bahia 

24 de março de 2020. 

Ao Comitê de Crise do Município de Vitória da Conquista, 
At.:  Drª. Nadjara Lima Reis 
Procuradora Geral do Município de Vitória da Conquista 
Nesta 
 
 
Prezada Drª Nadjara,  

Considerando-a como membro efetiva do Comitê de Crise deste Município, e em nome do Núcleo Do                               
Sudoeste do IAB (Instituto de Arquitetos do Brasil), sabendo-se que são incalculáveis os efeitos da                             
proliferação do COVID-19 nas áreas periféricas brasileiras, onde inserimos o nosso município, muitas                         
delas ainda sem saneamento básico ou moradias adequadas, além de carência do sistema de saúde e                               
da necessidade de preservação da população, vimos por meio deste documento solicitar                       
esclarecimentos quanto ao Plano de Contingência a ser adotado para o nosso município, e, ao                             
mesmo tempo, sugerir possíveis intervenções de caráter emergencial para que exista maior                       
efetividade no combate e prevenção à disseminação do COVID-19.  

Faz-se míster que a comunidade Conquistense tenha conhecimento das ações preventivas a serem                         
tomadas pela Prefeitura, uma vez que todo e qualquer tipo de intervenção afetará diretamente a vida                               
de todos.  

O Decreto Municipal 20.202/2020 estabeleceu restrições a diversos tipos de atividades, mas em                         
nosso entendimento, carece de ação mais contundente, criando punições para aqueles que                       
descumprirem as regras ali estabelecidas. Como contribuição, após verificar ações já empreendidas                       
em outras localidades/nações, sugere-se estender as restrições aos seguintes termos: 

1. Proibição de feiras livres, pelo prazo mínimo de 15 dias, 1. podendo ser prorrogável por                            
períodos necessário, conforme determinação do Poder Público; 

2. Criação de uma central de recebimento de produtos para os pequenos produtores locais, como                           
forma de manter o comércio e o sustento destas famílias, e informar à comunidade os                             
respectivos horários de funcionamento. Este local deverá ser provido das condições de higiene                         
e segurança semelhantes aos aplicados a mercados, mas gerenciado pelo poder público; 

3. Tornar explícita a proibição de todos os tipos de atividades não essenciais, incluindo bares                           
(botecos), igrejas, atendimento ao público em instituições bancárias, e demais locais de                       
aglomeração; 

4. Criação e aplicação de penalidades para o descumprimento das regras estabelecidas, a saber;  

 



 

 

a. notificação verbal/ escrita; 
b. Suspensão de Alvará de Funcionamento e Interdição em caso de não                     

atendimento à alínea "a" com aplicação de multa - seja pessoa jurídica ou física; 
c. Processo Administrativo para Cassação de Alvarás de empresas reincidentes; 
d. Detenção - termo de ocorrência; 
e. Prisão nos casos mais graves, e na forma da lei; 

5. Redução do horário de funcionamento dos estabelecimentos autorizados a funcionar; 
6. Restrição à mobilidade na cidade: 

a. Instruir a população para realizar viagens apenas em situações emergenciais; 
b. limitar entradas e saídas de pessoas de outros estados ou municípios, com o                         

controle dos passageiros que chegam e saem de ônibus intermunicipal ou                     
interestadual na Rodoviária; além dos passageiros provenientes de aeroportos,                 
mantendo equipes sanitárias nestes terminais, durante todo o período de seu                     
funcionamento, para cadastrá-los, monitorá-los e realizar testes para aferir                 
COVID-19; 

c. proibir a circulação de vans, uma vez que não se tem controle sobre estes                           
veículos, prevendo-se penalidades indicadas no item 4; 

d. o controle/proibição de viagens intermunicipais ou interestaduais em veículos                 
particulares deverá ser previsto, caso seja necessário intensificar estas medidas                   
de restrição de mobilidade; 

7. Criação de um canal de denúncias por meio de WhatsApp; 
8. Suspensão de funcionamento de obras civis (incluindo as que acontecem em condomínios                       

residenciais e comerciais), exceções a casos de risco, devidamente justificados; 
9. Suspensão das atividades assistenciais à saúde de caráter eletivo, devendo permanecer                     

apenas estabelecimentos e serviços que possuem atendimentos de urgência e emergência; 
10.Suspensão de cobrança de ISS por 3 meses de micro empresas, pequenas empresas e                           

trabalhadores autônomos; 

Quanto às sugestões, como Arquitetos e Urbanistas, faz-se necessária a expansão de leitos                         
hospitalares para atender a demanda, a utilização de equipamentos públicos para a recepção de                           
pacientes, considerando um cenário de grande propagação da doença em nossa cidade, o que                           
sugerimos que possam ser algumas das possibilidades: 

1. Possibilidade de utilização da Casa de Saúde São Geraldo, recentemente desativada pelo                       
grupo proprietário; Quais seriam as adaptações necessárias ? É possível utilizar este                       
equipamento, na forma de cessão de uso ? 

2. Reativação das instalações do Hospital Afrânio Peixoto e instalação de hospital de campanha                         
para triagem de pacientes que cheguem à esta unidade; Quais são as condições deste                           
equipamento? É possível reativá-lo ?  

3. Conversão do Ginásio de Esportes Raul Ferraz em Hospital de Campanha, adaptando na área                           
da quadra leitos para isolamento; 

 



 

 

Além dos pontos citados acima, existe uma preocupação muito grande quanto à aplicação prática                           
destas restrições, visto que, apesar de uma diminuição da circulação de pessoas pela cidade, muitas                             
pessoas e empresas não tomaram consciência da gravidade da situação, e muito menos da fragilidade                             
da estrutura de saúde em nosso município; 

Diante do exposto, como está a articulação com a Polícia Militar/Exército para real aplicação dos                             
artigos previstos no Decreto Municipal?   

Para que o plano de contingência seja efetivo, diversos setores devem participar enquanto                         
"consultores" para definição das ações imediatas que porventura serão tomadas. Citamos aqui alguns                         
exemplos: Representantes dos Hospitais (públicos e privados); Polícia Militar e Corpo de Bombeiros;                         
SAMU ; Ministério Público; Conselho municipal de saúde; Câmara de vereadores; IML; Polícia civil;                           
representantes de cada secretaria do município; vigilância sanitária; representante da sociedade civil;                       
funerárias; cemitérios/crematórios; 

Por fim, será inevitável a existência de óbitos, e para que não ocorra um descontrole dos processos,                                 
será necessária a organização quanto a sepultamento/cremação das vítimas, coordenando as ações                       
entre vigilância sanitária, cartórios, funerárias e cemitérios.   

Contando com a compreensão e face ao quadro atual de pandemia, agradecemos a atenção e                             
aguardamos o posicionamento deste Município frente às questões aqui expostas. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Arq. Isar Mattiello 
Presidente IAB - Núcleo do Sudoeste 

 

 

 


